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PORTARIA Nº 2, DE 04 DE MAIO DE 2022.

PORTARIA Nº 25, DE 04 DE MAIO DE 2022.

 

O Excelen�ssimo Senhor Desembargador CARLOS SIMÕES FONSECA, Corregedor Geral da Jus�ça do
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a suspensão dos serviços do CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DA SEDE DA
COMARCA DE ITAPEMIRIM/ES até 06 de maio de 2022 por determinação con�da no Processo SEI
nº 7002823-57.2022.8.08.0000;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. DETERMINAR, excepcionalmente, de 04 de maio de 2022 até dia 06 de junho de 2022, que os
serviços diligenciados pelo  CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DA SEDE DA COMARCA DE
ITAPEMIRIM/ES sejam lavrados no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DO DISTRITO
DE ITAIPAVA DA COMARCA DE ITAPEMIRIM/ES;

Art. 2º DETERMINAR que nos atos pra�cados na excepcionalidade citada acima devem constar o número
desta Portaria que autoriza a sua realização em localidade diversa;

Art. 3º DETERMINAR à delegatária �tular a comunicação imediata do retorno das a�vidades após o prazo
estabelecido, ou sua prorrogação devidamente jus�ficada.

 

Encaminhe-se ao Juiz Diretor do Foro e às serven�as relacionadas.

 

Vitória, 04 de maio de 2022.

 

Desembargador CARLOS SIMÕES FONSECA

Corregedor Geral da Jus�ça
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